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Introdução: Há uma relevante discussão a respeito da iminente reforma da previdência, 

provocando instabilidade e preocupação na classe dos trabalhadores. Considerando que a 

previdência social é um sistema público que garante as aposentadorias aos trabalhadores, além 

de ter a finalidade de protege-los quando não tiverem como exercer a atividade laborativa, 

ainda assegura proteção contra eventuais riscos econômicos. Trata-se ainda da possibilidade 

da concessão de benefícios como auxílio-doença, salário-maternidade e pensão por morte. 

Objetivo: O objetivo do trabalho consiste em analisar as possíveis mudanças advinhas da 

reforma previdenciária e seus efeitos quanto à preservação dos direitos fundamentais do 

trabalhador.  Método: Para o desenvolvimento desta pesquisa, aplicou-se como metodologia a 

pesquisa bibliográfica e documental, utilizando-se do método dedutivo, empregando a 

abordagem exploratória Resultados e discussão: Verificou-se que a proposta é que a idade 

mínima para mulheres se aposentarem é de 62 anos, e os homens são mantidos os 65 anos, e o 

tempo de contribuição mínimo para ambos é de 25 anos. Com a reforma a regra de transição é 

de que não haverá idade mínima para atuação, contanto com valor menor de 30% sobre o tempo 

de contribuição que falta para a aposentadoria, 35 anos de contribuição para homens e 30 para 

mulheres. As pensões continuam vinculadas ao salário mínimo, sendo possível acumular 

pensões e aposentadorias, desde que o valor não ultrapasse dois salários mínimos, reduzindo 

assim o limite de tais prestações. (KAORU, 2019) Conclusão: Diante da análise, concluiu-se, 

portanto, que as mudanças são consideradas necessárias, contudo, exigirá maior tempo de 

contribuição e redução do valor de alguns benefícios. No entanto, a estruturada previdência 

social será preservada, uma vez que tem previsão constitucional, observando os direitos 

fundamentais dos trabalhadores. (TEMÓTEO; KAORU,2019). 
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